
CADERNO 5  5QUARTA-FEIRA, 03 DE JULHO DE 2013

considerando o disposto no art. 85 da Lei nº 5.810 de 24 de 
Janeiro de 1994 e, ainda a apresentação do Laudo Médico nº 
142175A/1,
RESOLVE:
CONCEDER, o servidor RAIMUNDO MAIA DE BRITO, 
matrícula nº 3280950/1, ocupante do cargo de Faxineiro, lotado 
neste órgão, Licença para Tratamento de Saúde, no período de 
07/06/2013 a 21/06/2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 02 DE JULHO 
DE 2013
VITOR RENATO DE MIRANDA PINTO JUNIOR
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 548925

PORTARIA Nº 150/2013-SEEL, DE 02 DE JULHO DE 2013
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, no uso de 
suas atribuições que lhe foram delegadas pela Lei nº 6.215 de 
28 de Abril de 1999, alterada pela Lei nº 6.879 de 29 de Junho 
de 2006, publicada no DOE nº 30.714 de 30/06/2006, e art. Nº 
49 da Lei 5.810/94,
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora KATIA MARIA CORREA DA 
CONCEIÇÃO, matrícula nº 3274632/1, para responder, de 01 
a 30 de julho de 2013, pelo Secretário Adjunto de Estado de 
Esporte e Lazer, durante o período de suas férias.
I – REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.
II – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 02 DE JULHO 
DE 2013
VITOR RENATO DE MIRANDA PINTO JUNIOR
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 548931

PORTARIA Nº 151/2013-SEEL, DE 02 DE JULHO DE 2013
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, no uso de 
suas atribuições que lhe foram delegadas pela Lei nº 6.215 de 
28 de Abril de 1999, alterada pela Lei nº 6.879 de 29 de Junho 
de 2006, publicada no DOE nº 30.714 de 30/06/2006, e art. Nº 
49 da Lei 5.810/94,
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora ILOENE FREITAS DE AZEVEDO, 
matrícula nº 5455626, para responder, de 01 a 30 de julho de 
2013, pela Diretoria Administrativa e Financeira desta Secretaria, 
durante o período em que seu titular estará respondendo pela 
Secretaria Adjunta.
I – REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.
II – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 02 DE JULHO 
DE 2013
VITOR RENATO DE MIRANDA PINTO JUNIOR
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

LICENÇA PRÊMIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 548951

PORTARIA Nº 153/2013-SEEL, 02 DE JULHO DE 2013
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, no uso de 
suas atribuições que lhe foram delegadas pela Lei nº 6.215 
de 28 de Abril de 1999, alterada pela Lei nº 6.879 de 29 de 
Junho de 2006, publicada no DOE nº 30.714 de 30/06/2006 e 
considerando o disposto no art. 98 da Lei nº 5.810 de 24 de 
Janeiro de 1994 e ainda o Processo 2013/301796,
RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor EWERTON SILVA DE SOUZA, 
matrícula n° 51202117/1, ocupante do cargo de Técnico em 
Gestão de Esporte, lotado na Diretoria Técnica de Esporte e Lazer, 
30 (trinta) dias de Licença Prêmio, no período de 16/07/2013 a 
14/08/2013, referentes ao triênio 2008/2011.
- REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.
- REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 02 DE JULHO 
DE 2013
VITOR RENATO DE MIRANDA PINTO JUNIOR
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 548977

PORTARIA: 152/2013
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        
Matricula   
JADIR HORACIO SARMENTO PINTO JUNIOR   ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO5896798     
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
27122129745340000    0101000000          339030              2.000,00
27122129745340000    0101000000          339039              1.000,00
Ordenador: VITOR RENATO DE MIRANDA PINTO JUNIOR

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 548479

Contrato: 59
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VAN (DOIS 
VEÍCULOS), NO PERÍODO DE 01 DE JULHO A 06 DE OUTUBRO 
PARA AS ATIVIDADES REFERENTES À PRÉ-PRODUÇÃO, 
REALIZAÇÃO E PÓS-PRODUÇÃO DO XII FESTIVAL DE ÓPERA DO 
THEATRO DA PAZ.
Valor Total: 65.999,84
Data Assinatura: 28/06/2013
Vigência: 01/07/2013 a 31/10/2013
Pregão Eletrônico: 27/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
13392136641960000    339039              0101000000          Estadual
Contratado: MARAJO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Endereço: Tv Apinagés, 1340
CEP. 66045-110 - Belém/PATelefone: 9132715464 
Ordenador: PAULO ROBERTO CHAVES FERNANDES

CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 548540

Convênio: 15
Exercício: 2013
Objeto: MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE A SECRETARIA DE 
ESTADO DE CULTURA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABEL 
FIGUEIREDO, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DO PROJETO 
“ARRAIAL PARA TODOS”. 
Valor Total: 20.000,00
Assinatura: 28/06/2013
Vigência: 28/06/2013 a 28/08/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
13392136665200000    334041              0101000000          Estadual
Partes: 
Beneficiário ente Público: MUNICIPIO DE ABEL FIGUEIREDO
Concedente: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
Ordenador: PAULO ROBERTO CHAVES FERNANDES

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 548829

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 01/07/2013
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: Retificação da Dotação Orçamentária.
Contrato: 56
Exercício: 2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
13392136641960000    339039              0101000000          Estadual
Contratado: PARÁ 2000
Endereço: Bvd Castilhos França, Bairro: Campina, 00
CEP. 66010-020 - Belém/PA
Telefone: 0000000000 
Ordenador: PAULO ROBERTO CHAVES FERNANDES

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 548958

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 02/07/2013
Valor: 17.000,00
Vigência: 02/07/2013 a 31/12/2013
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: SUPRESSÃO DA PARTICIPAÇÃO DA CONTRATADA 
NO EVENTO DENOMINADO “IV SALÃO DO LIVRO DA REGIÃO DO 
LAGO DE TUCURUÍ”, COM A CONSEQUENTE REDUÇÃO DO VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO, QUE PASSA A SER DE R$17.000,00 
(DEZESSETE MIL REAIS), EM CONFORMIDADE COM O §1° DO 
ART. 65, DA LEI N° 8.666/93.
Contrato: 35
Exercício: 2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
13392136641990000    339039              0101000000          Estadual
Contratado: SÁ E MARDOCK PRODUÇÕES ARTÍSTICAS S/S 
LTDA
Endereço: Av João Paulo II, Bairro: Marco, 452
CEP. 66095-491 - Belém/PA
Telefone: 0000000000 
Ordenador: PAULO ROBERTO CHAVES FERNANDES

PRÊMIO DALCIDIO JURANDIR DE LITERATURA - EDITAL
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 548518

EDITAL
A FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ TANCREDO NEVES – FCPTN, 
instituição criada pelo Decreto Instituidor n°4.437, de 20 de 
agosto de 1986, nos termos da Lei n°5.322, de 26 de junho 
de 1986, modificada pela Lei n°6.576, de 03 de setembro de 
2003, inscrita no CNPJ/MF sob o n°14.662.886/0001-43, com 
sede nesta cidade de Belém, Estado do Pará, na Av. Gentil 
Bittencourt – 650, bairro de Nazaré, CEP: 66035-340, torna 
público que se encontram abertas as inscrições do CONCURSO 
para seleção e concessão do PRÊMIO DALCÍDIO JURANDIR DE 
LITERATURA-2013, instituído pelo Decreto n° 741, de 27 de 
dezembro de 2007, para atender a finalidade da Lei 6.576, de 
03 de setembro de 2003, que criou a FCPTN, que é valorizar a 
produção cultural do Estado do Pará, estimulando o conhecimento, 
a interação e a divulgação dessa produção por meio das diversas 
linguagens, assegurando a preservação da memória e do acervo 
dos bens históricos, artísticos e socioculturais acumulados no 
universo da cultura paraense.
1 - DO OBJETIVO
O PRÊMIO DALCÍDIO JURANDIR DE LITERATURA, instituído pelo 
Decreto nº. 741 de 27 de dezembro de 2007, promovido pela 
FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ TANCREDO NEVES, tem como 
finalidade premiar obras inéditas, em língua portuguesa, nas 
categorias romance, poesia, crônica e conto.
2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 – A categoria romance é de âmbito nacional, podendo 
ser disputada por todo e qualquer autor brasileiro nato ou 
naturalizado, com idade mínima de 18 anos.
2.2 – As categorias poesia, crônica e conto poderão ser disputadas 
apenas por autores paraenses ou residentes e domiciliados no 
Estado do Pará há mais de cinco anos, respeitada a idade mínima 
de 18 anos.
2.3 - É vedada a participação de servidores vinculados à 
Fundação Cultural do Pará Tancredo Neves.
2.4 – Cada autor concorrente poderá inscrever apenas uma obra 
em cada categoria listada neste Edital.
2.5 - Os documentos exigidos para a inscrição e os originais das 
obras não serão devolvidos.
2.6 - É de responsabilidade exclusiva do autor a observância 
e regularização de toda e qualquer questão relativa a direitos 
autorais e demais disposições deste Regulamento.
2.7 – O autor premiado permitirá o uso de sua imagem, bem 
como de sua obra selecionada pela Fundação Cultural do Pará 
Tancredo Neves, para divulgação da obra e da premiação.
2.8 – O autor compromete-se a participar dos eventos oficiais da 
Fundação Cultural do Pará Tancredo Neves na área literária até 
a entrega do Prêmio.
2.9 – O autor deverá obedecer como força contratual preliminar 
os tópicos deste edital, devendo assinar contrato formal com 
a Fundação Cultural do Pará Tancredo Neves, logo após a 
divulgação dos resultados.
2.10. O autor ficará responsável pela revisão final da obra, 
assinando termo de responsabilidade autorizando a impressão, 
juntamente com a Fundação.
2.11. São vedados acréscimos e/ou supressões textuais à 
obra após sua entrega, em três vias iguais, para a comissão 
organizadora.
3 - DAS OBRAS E DOCUMENTOS
3.1 - As obras devem, obrigatoriamente, ser inéditas, não tendo 
sido publicadas em parte ou em sua totalidade e escritas em 
língua portuguesa, ficando automaticamente eliminadas, em 
qualquer etapa do concurso, aquelas já publicadas ou divulgadas 
por qualquer meio, no todo ou em parte. Os textos inscritos 
deverão ser inéditos, ou seja, nunca terem sido publicados. 
Entende-se por publicação o processo de edição de uma obra 
literária e sua distribuição em livrarias ou pela internet, ainda 
que não possuam número de registro no ISBN.
3.2 - As obras deverão ser encaminhadas, obrigatoriamente, sob 
pseudônimos, não podendo conter, nos originais e nos envelopes, 
nada que identifique os autores.
3.3 - As obras deverão ser digitadas em papel tamanho A4, 
fonte Arial, corpo 12, modo retrato, com espaço entre linhas de 
1,5 cm, margem esquerda e superior 3,0 cm  e direita e inferior 
2,0 cm.
3.4 - Na página de rosto de cada cópia deverão constar o 
nome do concurso, o título da obra, o pseudônimo do autor e 
a categoria. As demais páginas deverão estar seqüencialmente 
numeradas na parte inferior centralizada.
3.5 - Cada obra deverá ser apresentada em 03 (três) vias 
encadernadas em espiral; não serão aceitos exemplares 
grampeados. Tais vias deverão ser entregues obedecendo ao 
seguinte procedimento: em um envelope lacrado, colocar o 


